
 

DECRETO Nº

O PREFEITO MUNICIPAL D
confere os incisos VI e VII do Artigo 68 e o § 3º do Artigo
Municipal, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Altera a redação do Anexo I do Decreto nº. 5.944, de 25 de fevereiro de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Descrição e orientação da

1. Equipamentos a serem instalados:

 

 

2. Disposição das instalações:

DECRETO Nº 6.044, de 06 de maio de 2016  

 

Altera o Anexo I do Decreto nº. 5.944, 
de 25 de fevereiro de 2016.

 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe 
incisos VI e VII do Artigo 68 e o § 3º do Artigo 109, da Lei Orgânica 

Altera a redação do Anexo I do Decreto nº. 5.944, de 25 de fevereiro de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO I 

Descrição e orientação da  Contrapartida 

Equipamentos a serem instalados:  

Disposição das instalações:  

 

Altera o Anexo I do Decreto nº. 5.944, 
de 25 de fevereiro de 2016.  

no uso das atribuições que lhe 
109, da Lei Orgânica 

Altera a redação do Anexo I do Decreto nº. 5.944, de 25 de fevereiro de 

 



 

 

3. Locais para instalação dos Equipamentos: (lista em definição pela 

SEMEL) 

 

 
BAIRRO 

1 Betel 

2 Rio Manso 

3 
Novo 

Horizonte 

4 Piedade 

5 IMBEL 

Locais para instalação dos Equipamentos: (lista em definição pela 

  REFERÊNCIA           ENDEREÇO

Praça Boa 
Esperança 

Rua 21 de novembro com 
Avenida Clemente Teodoro

Praça São José Rua Joaquim Rodrigues dos 
Santos

 Rua Pe. Petrus Dingennouts

Praça Sebastião 
José Dias  

Rua José Dias Chaves 
Sobrinho

Praça 16 de 
julho 

Av. Cel. Aventino Ribeiro 
com Av. Ver. José Pereira de 

Oliveira

 

Locais para instalação dos Equipamentos: (lista em definição pela 

ENDEREÇO 

 
Rua 21 de novembro com 

Avenida Clemente Teodoro  

 
Rua Joaquim Rodrigues dos 

Santos  

 
Rua Pe. Petrus Dingennouts  

 
Rua José Dias Chaves 

Sobrinho  

Av. Cel. Aventino Ribeiro 
com Av. Ver. José Pereira de 

Oliveira  



 

4. Local para retirada dos Equipamentos: 

 

PMI – Secretaria de Obras –  

Contato – Departamento de Lazer – Diretor Maurício Henrique da Silva 

(35) 98871 1814 e diretormauricio@itajuba.mg.gov.br 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajubá, 06 de maio de 2016. 

                                                  

 
 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 
Prefeito Municipal de Itajubá 

 

 

RENAN LONGUINHO DA CUNHA MATTOS 
Procurador-Geral do Município 

 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 
ALFREDO VANSNI HONÓRIO  
Secretário Municipal de Governo 
 


